Parecer nº 1511, de 2004, da Comissão de Economia e Planejamento, sobre o Projeto de lei Complementar nº 41, de 2003


De iniciativa do Deputado Mário Reali, o projeto em epígrafe estabelece diretrizes e normas para a Política Estadual de Desenvolvimento do Estado de São Paulo.


No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para o exame das Comissões de Constituição e Justiça, Economia e Planejamento e Finanças e Orçamento.


Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto aos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu a propositura parecer favorável.


Na seqüência, foi o projeto encaminhado à esta Comissão de Economia e Planejamento para análise do mérito.


Em o fazendo, verificamos que, com relação ao mérito, não existem óbices à sua tramitação. 


Pretende-se, com a iniciativa, instituir uma política de desenvolvimento regional, de forma a estimular o desenvolvimento integrado das diversas regiões do Estado.


Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei Complementar nº 41, de 2003.

a)  ARY FOSSEN  - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 29/4/2004

a) WALDIR AGNELLO – Presidente
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